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I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do deputado Martins Machado, “torna obrigatória a
exibição de campanhas e informações sobre a doação de sangue nas telas de cinema no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências”. A propositura em comento é constituída por 4 artigos.

O art. 1º do presente Projeto de Lei obriga a exibição de campanhas e informações sobre a
doação de sangue nas telas de cinema no âmbito do Distrito Federal.

O art. 2° determina que a divulgação pode ser através de trailer ou mensagem de no máximo
01 (um) minuto  no início  da  sessão e  deverá  ser  traduzida  simultaneamente no vídeo,  por  um
intérprete de libras.

É tratado no art. 3° sobre a responsabilidade de produzir e fornecer o material publicado, que
ficará na a cargo da Fundação Hemocentro de Brasília.

Por fim, o art. 4º trata da vigência.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

À Comissão de Constituição e Justiça é atribuído o exame de admissibilidade das proposições
em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e
redação, nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Inicialmente,  cabe  ressaltar  que  a  matéria  em  questão  é  meritória,  tendo  em  vista  a
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necessidade da manutenção cotidiana dos estoques do banco de sangue no Distrito Federal, que
constantemente sofre com o seu desabastecimento.

Do ponto de vista da admissibilidade constitucional, não há óbices à aprovação, nesta Casa
de Leis, de proposta que estabelece a obrigatoriedade de veiculação de campanhas e informações
sobre a doação de sangue nas telas de cinema no âmbito do Distrito Federal.

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da Federação para
dispor sobre ela. É o que se extrai da combinação de seus arts. 32, § 1°, e 30, inciso I:

Art. 32............................................

§ 1° Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos
Estados e aos Municípios.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I- legislar sobre assuntos de interesse local.

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis no processo
legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do
Distrito Federal e os cidadãos, conforme estabelece o art. 71, inciso I, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei ordinária), conforme a
boa doutrina do processo legislativo. É ato normativo de efeito concreto destinado disciplinar matéria
legislativa da competência do Distrito Federal, de conformidade com o art. 40, § 10, inciso III, da Lei
Complementar  n°  13,  de  1996,  que  regulamenta  o  art.  69  da  Lei  Orgânica,  dispondo  sobre  a
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis do Distrito Federal.

O Projeto de Lei também não viola preceitos de juridicidade, legalidade e regimentalidade.

Pelo exposto,  nosso voto é pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei  nº 1.491/2020, no
âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça.

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS 
Relator
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